
Perdão e indultos libertam 1200
Aministra da Justiça revelou

ontem que a proposta de lei do
Governo para diminuir o nú
mero de reclusos nas prisões
portuguesas devido aos riscos
de contágio pela Covid 19 de
verá libertar cerca de 1200 pre
sos FranciscaVanDunem con
firmou o número ementrevista

à RTP 3 A população prisional
ascende aum total de 12 729 re

clusos 800 dos quais commais
de 60 anos dispersospor 49 es
tabelecimentos revelou o gabi
nete de VanDunem em comu
nicado
De fora des
tas medidas

ficarão antigos
governantes
ouex titulares de cargos políti
cos como é o caso do socialista
ArmandoVara a cumprir pena
em Évora depois de ter sido
condenado no processo Face
Oculta Além destes também
não entramno lote das medidas

excecionais os condenados por
homicídio violência domésti
ca maus tratos roubo qualifi
cado associação criminosa
tráfico de estupefacientes ex
ceto casos menores corrupção

oubranqueamento de capitais
Segundo a proposta de lei do

Governo que será ainda discu
tida no Parlamento há três vias
para a redução do número de
reclusos nas prisões portugue
sas Aprimeira delas é por via de
indultos presidenciais que se
rão decididos por Marcelo Re
belo de Sousa paraquemtenha
mais de 65 anos e doenças ou
em alguns casos comumgrau
de autonomia incompatível
com a normal permanência
emmeioprisional no contexto

da atual pan
demia
tam

b m Perdo^
das penas de

prisão de duração igual ou infe
riores a dois anos total oupar
cialmente bem como os dois
últimos anos de penas maiores
Por último serão tambémre

vistas as saídas precárias alar
gando se operíodo de ausência
do estabelecimento prisional
para 45 dias renováveis Quem
sofrer redução depenas indul
tos ou beneficiar de precárias
está obrigado ao dever de confi
namento na habitação Se sair

ou praticar quaisquer crimes a
decisão será revogada Há ainda
a possibilidade de verificado o
gozo com êxito do cumpri
mento das precárias a coloca
ção em liberdade condicional
ser antecipada pelo Tribunal

de Execução das Penas por um
períodomáximo de seismeses
Quem for abrangido por estas

medidas está obrigado ao dever
de confinamento nahabitação
Ontem RómuloMateus dire

tor geral de Reinserção e Servi
ços Prisionais alertou alertouos
deputados para o risco de con
tágiodas reclusas comfilhos nas
cadeias Gostaria que o legisla
dor pensasse na situação nestas
mulheres D R
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